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TERMO DE REFERÊNCIA - Lei Federal no 14.133/21 
(Inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Unidade Administrativa de Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE 
 
Titular Responsável: Priscila Costa Pinto Barreto 
 
Cargo: Coordenadora da Central de Regulação 
 
Meta: Suprir em tempo hábil as demandas deste Consórcio/CONSURGE. 
 
Lei de Regência: Lei Federal nº. 14.133/2021 
 
Modalidade de Aquisição: Dispensa de Licitação, previsto no artigo 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Termo de Referência é o documento da fase interna do processo em que o demandante 
descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e 
suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da 
despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, 
à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos 
de fornecimento ou de execução do serviço.  
 
O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 

 
1 - INTRODUÇÃO 
 
A gerência de logística nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
vem apresentar o presente Termo de Referência visando nortear as ações do agente de 
contratação quanto à contratação de empresa especializada no fornecimento contínuo de 
água mineral natural, para atender as necessidades do Consórcio/CONSURGE. 
 
O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais 
para a elaboração do ato convocatório e a formalização do processo de contratação.  
 
Neste Termo de Referência, apresentaremos sugestões básicas sobre os procedimentos 
administrativos mais comuns nas licitações públicas. O atendimento aos requisitos 
estabelecidos neste Termo de Referência evitará equívocos nas futuras contratações, bem 
como a obediência aos ditamos da Lei Federal nº 14.133/2021, com as inovações das 
plataformas de gerenciamento de contratações que é uma ferramenta que organiza o rito 
processual em meio eletrônico.  
 
Este Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 
Portanto, o Termo de Referência é o pedido de compra formalizado e nele se reproduz as 
diretrizes e as exigências previstas nas leis que disciplinam o processo formal de 
contratação pública, conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 no 
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aspecto de seu enquadramento nos instrumentos de planejamento previstos no art. 165 da 
Constituição Federal. 
 
As sugestões, justificativas, informações e solicitação constantes deste Termo de 
Referência são de responsabilidade da unidade administrativa requisitante. Portanto, o não 
acatamento por parte do agente de contratação na elaboração do ato convocatório, poderá 
não atender plenamente o objeto pretendido. Sendo assim, se houver prejuízo ao erário por 
não acatamento das solicitações deste Termo de Referência, implica em responsabilidade 
de quem der causa ao ato, configurando erro grosseiro, nos termos do art. 73 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
Este Termo de Referência deverá fazer parte do processo administrativo de dispensa de 
licitação e estar à disposição dos interessados, uma vez que nele estão detalhados o objeto 
e justificada a contratação de forma precisa, bem como os critérios para aceitabilidade dos 
produtos ou serviço pretendidos, a estrutura de custos, os deveres do fornecedor, os 
procedimentos de fiscalização, prazo de execução e penalidades aplicáveis.  
 
Em resumo, tudo o que possa auxiliar o agente de contratação na elaboração do 
instrumento convocatório e, a Procuradoria Jurídica, na análise e controle de legalidade da 
contratação, consta neste Termo de Referência.  
 
Desta forma, não poderá ser negado ao fornecedor interessado o acesso às informações, 
devendo integrar o Instrumento Convocatório ou estar à disposição do fornecedor para 
consulta, podendo, assim, utilizar das informações aqui contidas para formalizar sua 
proposta.  
 
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 
3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e o Consórcio/CONSURGE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 
A contratação através licitação, atenderá aos princípios da eficiência e da celeridade, 
atendendo ao interesse público envolvido. 
 
2  - OBJETO 
 
2.1. Registro de preços para futura contratação de fornecedor objetivando a  aquisição 
de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões plásticos retornáveis com 
capacidade de 20 litros, em regime de comodato para atender a demanda do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - 
CONSURGE, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto 
nº 15.803, de 20 de dezembro de 2023.  

 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) emissão 
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da "Nota de Autorização de Fornecimento", na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021.  

 
2.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.701,33 (doze mil setecentos e 
um reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 
 

ITEM NOME DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 

1 

Água 
mineral 
- galão 
20 litros 

Sem gás, envasada em garrafão policarbonato, liso, 
transparente, capacidade para acondicionamento de 
20 litros, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo departamento nacional de produção mineral - 
dnpm e agência nacional de vigilância sanitária - 
anvisa, com marca, procedência e validade impressas 
na embalagem do produto.  

800 galão R$ 15,88 

TOTAL R$ 12.701,33 

 
2.5. As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos 
produtos, como seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
correrão por conta da empresa a ser contratada. 
 
2.6. O Registro de Preços é a escolha da proposta mais vantajosa pois visa o princípio da 
economicidade, já que o uso desse sistema ajuda a administração a economizar dinheiro 
na hora das compras públicas, mantendo assim a transparência de todo o processo. 
 
2.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
 
2.8. O Quantitativo descrito no quadro abaixo, como preleciona as normas sobre Sistema 
de Registro de Preços, representa uma mera expectativa de contratação, não vinculando a 
administração do Consórcio à sua efetivação completa; 
 
3  - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade contínua e imediata de 
fornecimento de água potável para consumo humano na Central de Regulação do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, diante da comprovada indisponibilidade do 
sistema convencional de abastecimento por meio de bebedouro instalado na unidade. 

Conforme apurado, o equipamento atualmente existente encontra-se inoperante em razão 
de problemas estruturais no encanamento predial, cuja rede hidráulica, de natureza antiga, 
apresenta falhas que comprometem o fornecimento regular e seguro de água, inviabilizando 
sua utilização para consumo humano. Tal cenário configura risco potencial à saúde dos 
servidores e colaboradores, além de violar condições mínimas de salubridade exigidas no 
ambiente de trabalho. 

Importa destacar que a Central de Regulação do SAMU exerce atividade pública essencial, 
de caráter contínuo e ininterrupto, operando em regime de plantão permanente, inclusive 
em períodos noturnos, finais de semana e feriados. Nesse contexto, a ausência de 
fornecimento adequado de água potável compromete diretamente as condições de trabalho 
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dos profissionais, podendo impactar negativamente a eficiência e a qualidade dos serviços 
prestados à população, em afronta aos princípios da continuidade do serviço público e da 
dignidade da pessoa humana. 

Diante dessa situação fática, a disponibilização de água mineral, devidamente 
acondicionada em recipientes apropriados e em conformidade com as normas sanitárias 
vigentes, apresenta-se como solução técnica adequada, imediata e eficaz para suprir a 
demanda existente, assegurando o acesso contínuo à água potável e mitigando riscos à 
saúde dos usuários internos da unidade. 

Ademais, a contratação de empresa especializada no fornecimento e entrega de água 
mineral confere maior eficiência logística, regularidade no abastecimento e conformidade 
com as exigências da vigilância sanitária, evitando desabastecimentos e assegurando a 
qualidade do produto fornecido. 

No tocante ao enquadramento legal, a presente contratação encontra amparo no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de aquisição de baixo valor, 
cujo montante se insere nos limites legais para dispensa de licitação, sem prejuízo da 
observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

Ressalte-se, ainda, que a adoção do procedimento de dispensa mostra-se adequada e 
proporcional diante da urgência na solução da demanda, não sendo razoável submeter a 
Administração a procedimento licitatório mais moroso, sob pena de manutenção de 
condições inadequadas de trabalho e risco à saúde dos servidores. 

Dessa forma, resta plenamente justificada a contratação direta pretendida, por se tratar de 
medida indispensável à garantia das condições mínimas de funcionamento da unidade, à 
preservação da saúde dos profissionais e à continuidade dos serviços públicos essenciais 
prestados pela Central de Regulação do SAMU, em estrita observância ao interesse 
público. 

4  - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

4.1. A legislação aplicável à contratação do objeto do presente Termo de Referência 
encontra amparo legal na Lei Federal Nº 14.133/2021; na Lei Complementar Nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.  
 
4.2. Os serviços descritos neste Termo de Referência, dadas as suas características, 
pautadas em especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, enquadram-se no conceito 
de serviços comuns. 
 
4.3. Procedimento de Contratação Sugerido 
 
Objetivo da Dispensa de Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a 
regra.  
 
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou 
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inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou 
impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade 
de licitação.  
 
Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei Federal no 
14.133/2021.  
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:  
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;  
 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
 
VI - razão da escolha do contratado;  
 
VII - justificativa de preço;  
 
VIII - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O 
ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 
 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;          

 
Eis que o Decreto n.º 12.807, de 29 de dezembro de 2025 atualizou os valores 
estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21, modificando o valor previsto no art. 75, inciso 
II, entretanto, previu a necessidade de atualização dos valores constantes na nova lei a 
cada 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (lPCA-
E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada início de ano teremos valores 
atualizados. 
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Com efeito, a partir de 1º de janeiro de 2026 os limites de valores para Dispensa de Licitação 
passaram a ser de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos) para compras e serviços, desde que o processo de dispensa seja de 
acordo com a nova lei. 
 
4.4 - Justificativa da Utilização do SRP 
 
4.4.1. A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela 
impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade 
de contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo 
com a demanda do contratante, estando em concordância com o disposto no art. 82 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4.4.2. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
É um tipo de procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente 
após a adjudicação e homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem 
recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão 
licitante.  
 
4.4.3. Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender 
e/ou prestar os serviços ao Consórcio/CONSURGE por um preço determinado e válido por 
um período de até 12 (doze) meses.  
 
4.4.4. No Registro de Preços a administração tem uma garantia de fornecimento certo a 
preço previamente declarado, nas outras modalidades licitatórias corre-se frequentemente 
o risco de os certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, 
ausência de pronta entrega/atendimento.  
 
4.4.5. Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 
  
a) Redução de custos;  
b) Otimização dos procedimentos licitatórios;  
c) Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo mercado;  
d) Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos administrativos 
inerentes a licitação;  
e) Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas dependências do órgão 
(o produto fica com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua conta);  
f) Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor usuário).  

 
4.4.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações. Os contratos decorrentes do SRP terão sua 
vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos. 
 
5 -  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “C”, e art. 
40, §1º, inciso I, dal Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5.1. A solução consiste na aquisição de água mineral natural, sem gás, proveniente de 
fonte natural, acondicionada em garrafões retornáveis de 20 (vinte) litros, destinada ao 
consumo pelos servidores e colaboradores na dependência da Central de Regulação do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, no prédio localizado na Av. Minas 
Gerais, 2100 - Grã-Duquesa, Gov. Valadares - MG, CEP:35.057-760. 
 
5.2. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração, durante o período de vigência da contratação, mediante solicitação da 
unidade demandante.  

 
5.3. Os garrafões deverão ser fornecidos em regime de comodato, cabendo à contratada 
realizar a substituição dos recipientes no momento da entrega, garantindo que estejam em 
perfeitas condições de higiene, conservação e uso.  
 
5.4. A água mineral deverá atender às normas sanitárias e regulatórias vigentes, 
especialmente às disposições da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e da 
Agência Nacional de Mineração – ANM, devendo os recipientes apresentar lacre inviolado 
e rótulo contendo identificação da fonte, composição química, data de envase e prazo de 
validade, não sendo admitido o fornecimento de água adicionada de sais.  

 
5.5. A solução contempla todas as etapas necessárias ao atendimento da demanda 
administrativa, incluindo envase, armazenamento, transporte, entrega e substituição dos 
garrafões, sendo de responsabilidade da contratada todos os custos logísticos envolvidos 
na execução do objeto.  

 
5.6. A contratação mostra-se adequada às necessidades da Administração, 
considerando tratar-se de produto de consumo contínuo, amplamente disponível no 
mercado e com especificações padronizadas, não sendo necessária qualquer adaptação 
estrutural para sua utilização 
 
6  - GARANTIA E SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO  
 
6.1. Aplica-se ao objeto desta contratação a garantia legal prevista na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
6.2. Caso os produtos fornecidos apresentem qualquer irregularidade ou vício de 
qualidade, tais como violação de lacre, recipiente danificado, presença de sujidade, odor 
ou gosto anormal ou qualquer outra condição que comprometa o consumo seguro da água, 
a contratada deverá proceder à substituição do produto no prazo máximo de até 48 
(quarenta e oito) horas úteis, contadas da notificação da Administração.  

 
6.3. A substituição deverá ocorrer mediante retirada do garrafão inadequado e entrega 
de novo recipiente em perfeitas condições de higiene e consumo, sem qualquer ônus para 
o contratante.  

 
6.4. Todos os custos relacionados à retirada, transporte e substituição do produto serão 
de responsabilidade da contratada. 
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7  - SUBCONTRATAÇÃO  
 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

8  - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
 

8.1. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes 
da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando o baixo valor da contratação e a natureza do 
objeto, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
9 - PERÍODO DE VIGÊNCIA  
  
9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).  
 
9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a empresa contratada. 

 
10  - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
10.1. Os materiais a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade e 
conformidade técnica exigidos, incluindo, mas não se limitando a: 
 
10.1.1. Água mineral, sem gás e galão.  

 
11  - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
11.1. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade. 
 
11.2. O prazo de entrega deverá ser imediatamente após a solicitação e a partir da 
emissão da “Nota de Autorização de fornecimento”. 

 
11.3. A entrega deverá ocorrer no endereço: Avenida Minas Gerais, 2100 - Grã-Duquesa, 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, CEP:35.057-760, com conferência e 
recebimento por representante designado pelo Consórcio/CONSURGE. Caso haja atraso, 
serão aplicadas penalidades, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
11.4. As entregas deverão ocorrer durante o horário comercial, das 08h:00 as 18h:00.  

 
11.5. Os protudos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial.  

 
11.6. Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 
onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento. 
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11.7.  Os recipientes deverão: 
 
I - possuir lacre de segurança, sem indício de violação;  
 
II - apresentarem-se intactos, sem amassamentos, rachadura, ranhuras, remendos, ou 
deformações do gargalo;  
 
III - apresentar rótulo padrão da água que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, 
localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-
químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de 
validade;  
 
IV - indicarem o prazo de validade superior a 40 (quarenta) dias, contados da data de 
efetuação da entrega.  
 
11.8. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após o material ter sido 
examinado e considerado em condições de uso, quando será declarado o recebimento 
definitivo.  
 
12  - DO RECEBIMENTO  

 
12.1.1. O recebimento dos produtos seguirá as seguintes etapas:  
 
12.1.2. Recebimento Provisório: Os produtos serão conferidos no ato da entrega quanto 
à quantidade e integridade física. Eventuais não conformidades serão registradas e deverão 
ser corrigidas pela contratada 

 
12.1.3. Recebimento Definitivo: Após a verificação da conformidade com as 
especificações do contrato e testes de qualidade, os produtos serão aceitos definitivamente. 
Caso sejam constatadas irregularidades, a contratada deverá providenciar a substituição 
dos itens sem ônus para a Administração Pública.  

 
12.1.4. Não poderá ser cobrado posteriormente à entrega da cotação, nenhum valor a mais 
referente à nenhum tipo de serviço prestado, bem como transporte até o local, 
disponibilização dos produtos ou qualquer outro item. Caso o proponente julgue necessário 
a cobrança de tais valores, deverá considerá-los no momento em que estiver realizando 
seu orçamento e incluí-los em seu valor total a ser apresentado ao Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas Gerais -  CONSURGE. 

 
12.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos 
fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
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12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo.  

 
12.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 
12.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
 
12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 
12.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
 
12.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos:  

 
12.10. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  

 
12.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o caso;  

 
12.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

 
12.13. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.  

 
12.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 
12.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.  
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12.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
 
12.17. Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente forem exercidas por 
um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 
provisório e definitivo do objeto.  

 
12.18. O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 
simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais. 
 
13  -  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
13.1. O fornecimento será feito sob demanda, mediante requisição dos órgãos, conforme 
estabelecido no subitem 11.1.  
 
13.2. A execução do objeto contratado deverá obedecer aos seguintes critérios: 

 
   A empresa contratada deverá fornecer os materias conforme as especificações 
técnicas definidas neste Termo de Referência; 
 
   A entrega dos materiais deverá ocorrer no local indicado no subitem 11.3, respeitando 
o prazo estabelecido no contrato; 
 
   A conferência dos produtos será realizada pela fiscalização da contratação, que 
verificará se os itens atendem às especificações contratuais; 
 
   Caso sejam identificadas inconformidades nos produtos entregues, a empresa será 
notificada para providenciar a substituição dos itens em prazo hábil; 

 
   A empresa contratada deverá disponibilizar suporte para eventuais ajustes nos 
produtos fornecidos, garantindo a satisfação dos usuários; 
 
13.3. Durante o período de garantia, qualquer defeito identificado deverá ser corrigido 
sem ônus para a Administração Pública. 
 
14  - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1. A gestão do contrato será conduzida por servidor designado pelo órgão contratante, 
que será responsável por:  
 
 Monitorar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa fornecedora;  
 
 Verificar a qualidade e conformidade dos produtos entregues; 
 
 Solicitar substituições ou correções, caso necessário; 
 
 Acompanhar prazos de entrega e eventuais atrasos; 
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 Emitir relatórios sobre a execução do contrato; 
 
 Gerenciar pagamentos e documentação fiscal relativa à contratação; 
 
 Resolver questões relativas a eventuais penalidades e sanções previstas no contrato. 
 
14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
14.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 
14.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

 
14.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 
14.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Consórcio 
Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas, poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
14.7. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, pela Sra. Priscila Costa Pinto Barreto, qual será responsável pelas 
atribuições definidas em regulamento próprio do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas.  

 
14.8. A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao servidor, Sr. Marcelo 
Lino da Silva, a qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio 
do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas 

 
14.9. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante.  
 
14.10. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará 
as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 
contratadas.  

 
15  - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 
15.1. A medição será feita conforme as seguintes condições: 
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 Entrega dos Materias: A medição será realizada quando os materiais forem entregues 
ao contratante, no endereço indicado, com todas as especificações cumpridas. 
 
 Verificação de Conformidade: Será realizada uma inspeção física dos materiais para 
verificar: 

 
 Se os materiais atendem às especificações técnicas. 

 
 Se os embalagens dos materiais estão intactas e sem defeitos. 

 
16  - Do PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será realizado parceladamente, de acordo com cada entrega efetuada. 
 
16.2. Os pagamentos serão feitos por crédito em conta bancária, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da entrega dos serviços discriminados nas respectivas notas de 
autorização de fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável 
pelo recebimento do objeto. O pagamento será efetuado de acordo com o serviços de 
prestados.  
 
16.3. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 
deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem 
legível em nome do Consórcio/CONSURGE, CNPJ Nº:20.101.246/0001-67, o número de 
sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado 
o valor devido pela remuneração apurada. 

 
16.4. A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, 
diretamente ao representante do Consórcio/CONSURGE, que somente atestará a entrega 
das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

 
16.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
Consórcio/CONSURGE. 

 
16.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
16.8. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

 
16.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246/0001-67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3203-8863 
 

 
Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo de correção monetária. 
 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 12.701,33 (doze mil setecentos e um reais 
e trinta e três centavos). 
 
17 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  
 
17.1. São obrigações da contratante:  
 
17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
17.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 
17.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 
17.1.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber.  

 
17.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 
➢ exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 
18  -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
18.1. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra.  
 
18.2. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas.  

 
18.3. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Termo de Referência e da proposta.  

 
18.4. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo órgão gestor caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
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Setor de Compras, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  
 

18.5. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega.  

 
18.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o órgão gestor conceder prazo maior.  

 
18.7. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que 
o transporte até o(s) local(is) de entrega ocorrerá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.  

 
18.8. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  

 
18.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
18.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Referência.  
 
18.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 
18.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
18.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246/0001-67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3203-8863 
 

 
Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440  

19  - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
19.1. A modalidade será a Contratação Direta, por Dispensa sem Disputa, conforme 
previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
19.1.1. Critérios de Seleção do Fornecedor: O fornecedor será selecionado por meio de 
contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com base no seguinte fundamento: dispensa eletrônica em razão do valor, 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral natural, sem 
gás, em garrafões de 20 (vinte) litros, destinada ao atendimento das necessidades do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas 
– CONSURGE. 
 
19.1.2. Critério de Habilitação: O fornecedor deverá apresentar a documentação exigida 
para habilitação, conforme previsto no artigo 62, da Lei Federal n° 14.133/2021. A 
documentação exigida inclui:  

 
 Documentos de qualificação jurídica: Contrato social, estatuto ou ato constitutivo, 

atualizado, e documentos de constituição da empresa.  
 

 Regularidade fiscal e trabalhista: Certidões negativas de débitos federais, 
estaduais, municipais e trabalhistas, bem como a regularidade perante a Previdência 
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
 Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será parcelado, conforme 

demanda da Administração. 
 
20  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
20.1. Nos termos do inciso II, do art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.  

 
20.2. As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 
conforme dispõe o art. 17, Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
20.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

 
20.4. A indicação da disponibilidade de dotação orçamentária é dispensada no caso de 
registro de preços, sendo exigida somente para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 
20.5. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as 
despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 
mesma natureza.  
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20.6. No caso de Registro de Preços, as dotações serão discriminadas nas respectivas 
Notas de Autorizações de Fornecimentos - NAF. 

 
20.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante Apostilamento. 
 
21 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO 
 
 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial no caso de firma individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores;  
 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portarias MF 358 e 443/2014;  
 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  
 
d)  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
 
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
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estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 
aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 
 
 DA QUALIFICAÇÃO ECONCÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 
emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista da abertura do certame.  
 
a.1) A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado e homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser considerada 
habilitada, desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos de habilitação 
exigidos neste Termo de Referência.  
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Consórcio/CONSURGE, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo e retirar a nota de empenho, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 
o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
 
c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
 
d) Advertência. 
 
e) À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio/CONSURGE e 
será descredenciada do CRC, pelo período de até 05 (cinco) anos se credenciada for, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas no Decreto 11.462/2023 e na Lei Federal n° 14.133/21, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Consórcio/CONSURGE, via 
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Tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pelo Consórcio/CONSURGE. 
 
As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
23 - PROTEÇÃO AMBIENTAL  
  
É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 
proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 
 
24 - CONDIÇÕES GERAIS  
 
O Consórcio/CONSURGE e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21, por repactuação precedida 
de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral.  
 
Qualquer tolerância por parte do Consórcio/CONSURGE, no que tange ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas 
as cláusulas deste Contrato e podendo o Consórcio/CONSURGE exigir o seu cumprimento 
a qualquer tempo.  
 
A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 
de responsabilidade entre o Consórcio/CONSURGE e os agentes, prepostos, empregados 
ou demais pessoas da contratada designadas para a execução do objeto, sendo a 
contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Consórcio/CONSURGE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
Consórcio/CONSURGE direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por 
tais danos ou prejuízos. 
A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
e documentos fornecidos pelo Consórcio/CONSURGE ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos durante a 
vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
 
25 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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É facultada a Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, classificação 
e ampliar a competitividade entre os participantes.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo a Agente de Contratação autoridade competente 
para julgar esses atos.  
 
O Aviso de Contratação objeto desta licitação deverá ser divulgado para os possíveis 
interessados no site do Consórcio/CONSURGE no seguinte endereço:  
www.consurge.saude.mg.gov.br. 
 
Governador Valadares - MG, 29 de abril de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
PRISCILA COSTA PINTO BARRETO 

Coordenadora da Central de Regulação 


